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TOMADA DE PREÇOS 0007/2021 
MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005134/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA REDE DE ÁGUA 
PLUVIAL E ESGOTO, para atender o Bairro da Influência no Município de Carmo-RJ, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Infraestrutura de Carmo-RJ, de acordo com as condições e 
especificações contidas no Anexo I (Proposta e Preços) e Anexo II (Termo de Referência), partes integrantes 
deste Edital. 
 
Assunto: Análise de Recursos Administrativos fase habilitação/inabilitação 
 
Data: 05/08/2021 
 

DECISÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES: 
 

I - Ovacionando o estudo e discernimento da Procuradoria Geral do Município, adoto 
como razão de decidir o teor do parecer jurídico, que passa a fazer parte integrante da 
presente decisão administrativa. 
 
II – À míngua das alegações e fundamentos trazidos pelas empresas recorrentes e as 
contrarrazões apresentadas e, em cumprimento ao princípio constitucional da isonomia, 
a licitação foi processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos, DEFIRO o Recurso interposto pela empresa 
CLAER DO BRASIL CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI ME, e, INDEFIRO o 
Recurso interposto pela empresa ANGULAR CONSTRUÇÕES LTDA ME, nos termos 
das razões e fundamentos expostos no Parecer Jurídico do qual acompanho e faz parte 
integrante desta decisão.  
 
III - Desta forma, ficam HABILITADAS para a próxima fase do certame as seguintes 
empresas: SENGE DE SAPUCAIA CONSTRUÇÕES LTDA, ECONSTRUR 
CONSTRUÇÕES EIRELI e CLAER DO BRASIL CONSTRUÇÕES E REFORMAS 
EIRELI ME. 
 
IV - Mantém-se a INABILITAÇÃO das seguintes empresas: ANGULAR 
CONSTRUÇÕES LTDA ME, CAPITAL AMBIENTAL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI E CONSERVIT CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO EIRELI. 
 
V – Sejam as empresas licitantes Notificadas da presente decisão. 
 
 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Carmo-RJ, 05 de agosto de 2021. 
 
 
 

IVAN LIMA PRAXEDES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 


